
INDICAÇÃO Nº 121/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja construída de uma calçada no
lado direito da Rua Prefeito Nilson Batista Vieira, no sentido São João
Nepomuceno.

Justificação. Atualmente, o local não possui um passeio adequado
para os pedestres, o que compromete a segurança de quem precisa se
deslocar pela via. A construção dessa calçada é fundamental para
garantir a acessibilidade e a proteção dos pedestres, evitando que
precisem transitar pela rua e fiquem expostos a riscos de acidentes.

Câmara Municipal de Bicas, 28 de março de 2025.

LUIZ PAULO ROCHA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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